
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

DESPACHO

De: SESAU-CO

Para: SUPEL-SIGMA

Processo Nº:  0036.104582/2020-47

Assunto: Pedido de Esclarecimento (0032693292);

 

Prezados,

 

Considerando o Despacho (SEI nº 0032724260) bem como o Despacho (SEI nº
0032693361), que referencia o Pedido de Esclarecimento - PROLIFE (SEI nº 0032693292); 

Considerando o Edital PE 120-2022 (SEI nº 0032468461), e o pedido na qual questiona
quanto ao débito cardíaco, informo que o equipamento deve possuir débito cardíco podendo ser modula 
ou não.

Encaminho para prosseguimento. 

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Soares e Silva , Engenheiro, em 13/10/2022, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032847410 e o código CRC 7C5C86CA.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.104582/2020-47 SEI nº 0032847410
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